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Designa a Prof.ª Dr.ª Larissa Campagna
Mar@ni Barbosa como coordenadora do
“Projeto de Desenvolvimento Ins@tucional
para promoção da saúde mental, da é@ca,
da mi@gação da violência e para a
construção da cultura de paz na UFSCar”.

A Presidente do Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no uso das
atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, considerando
o OLcio nº 6/2025/SAADE/R (1731843), e tendo em vista o que consta no Processo SEI-UFSCar nº
23112.030658/2023-89,

 

RESOLVE

 

Art. 1º Fica designada, ad referendum do Conselho de Administração, a Prof.ª Dr.ª Larissa Campagna
Mar@ni Barbosa como coordenadora do “Projeto de Desenvolvimento Ins@tucional para promoção da
saúde mental, da é@ca, da mi@gação da violência e para a construção da cultura de paz na UFSCar”, a
partir de 03/02/2025, em substituição ao Prof. Dr. Marcus Vinicius Batista Nascimento.

Art. 2º  Para exercício do cargo, é necessário conceder à servidora acesso à área administra@va do
projeto na FAI.UFSCar.

Art. 3º  Este Ato Administra@vo entra em vigor na data de sua publicação no Bole@m de Serviço
Eletrônico do SEI-UFSCar.

 

 

Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de OliveiraAna Beatriz de Oliveira, Reitor(a)Reitor(a), em 11/02/2025, às 14:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/02/2025
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 17427211742721 e o código CRC 0E9A1B550E9A1B55.

Referência:Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.030658/2023-89 SEI nº 1742721 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Ato Administrativo, versão de 09/Novembro/2023  
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